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analisado, e, não havendo nenhuma referência que fira a legislação 

vigente pode ser adotado pela Escola. 

7 Pela documentação apresentada há recursos humanos habilitados 

para atender o pedido. 

8 A Escola é acessível a pessoas com deficiência. 

  

Conclusão 
  

Diante do exposto, a Comissão de Educação Infantil propõe que este 

Conselho: 

a) credencie, por cinco anos, a Escola de Educação Infantil Paraíso 

Infantil; 

b) autorize o funcionamento, por cinco anos, da educação infantil na 

faixa etária de zero aos cinco anos e onze meses de idade, nesta 

Escola; 

c) aprove o Regimento Escolar. 

  

Aprovado, por unanimidade, pelo Plenário, em sessão online realizada 

no dia 07 de Maio de 2021. 

  

KÁTIA BRUM DOS SANTOS 
Presidente 

  

Registre-se e Publique-se  

Publicado por: 
Tisciana Francis Pereira Medeiros 

Código Identificador:F1EDFD42 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

DECRETO Nº 4.680, DE 07 DE MAIO DE 2021. INSTITUI O 

PROTOCOLO DE BOAS PRÁTICAS PARA A PREVENÇÃO 

DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), A SEREM 

CUMPRIDAS PELOS ESTABELECIMENTOS E 

PRATICANTES DE TREINOS DE LAÇO, NO MUNICÍPIO DE 

SAPUCAIA DO SUL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL, no uso de 

suas atribuições, nos termos do art. 82, inciso IX e X, da Lei Orgânica 

do Município, e alterações, 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 

2020, Art. 21, §8º; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 55.852, de 22 de abril de 

2021, 

CONSIDERANDO a Portaria SES nº 582, de 1º de setembro de 2020; 

CONSIDERANDO, a necessidade de instituir o Protocolo de Boas 

Práticas para a prevenção do novo Coronavírus (COVID-19), a serem 

cumpridas pelos estabelecimentos e praticantes de treinos de laço no 

Município de Sapucaia do Sul, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Os estabelecimentos que realizam treinos de laço (canchas), 

poderão funcionar regularmente desde que observadas às seguintes 

medidas de prevenção: 

I - As práticas devem ser individuais e em modalidade de treinamento. 

Para a realização de qualquer forma de rodeio, torneio ou competição, 

os pedidos devem ser apresentados previamente à Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo para autorização desta juntamente 

com o Prefeito Municipal; 

II - Todos os frequentadores devem usar máscara, sendo vedada a 

presença de público e a liberação tão somente para laçadores e pessoal 

de trabalho; 

III - Os laçadores que compõem uma bateria de tiro de laço devem 

obedecer ao distanciamento interpessoal de 2m² (dois metros 

quadrados), sob pena de causar aglomerações, o que é vedado; 

IV - Deve ser realizada higienização constante de superfícies de toque 

que são manuseadas, como porteiras, bretes e demais locais que 

exijam manuseio; 

V - Quaisquer materiais (laço, colete, chapéu, etc.) devem ser de uso 

pessoal, sendo vedado o compartilhamento entre os esportistas; 

VI - Devem ser disponibilizados, nos banheiros, próximos aos espaços 

com superfícies de toque, nas dependências da entidade, frascos de 

álcool em gel 70% (setenta por cento) ou pias com água, sabão líquido 

e papel toalha não reciclado, conforme RDC 216, item 4.1.14; 

VII - Os frequentadores devem ser orientados e lembrados sobre a 

necessidade do uso da máscara durante o tempo que estiverem nas 

dependências da entidade; 

VIII - Quanto aos laçadores e trabalhadores envolvidos, fica vedado o 

uso de arquibancadas e a entidade deve orientar e impedir a realização 

de aglomeração, assim entendido quaisquer reuniões de duas pessoas 

ou mais (não coabitantes) que não respeitam espaçamento de 2m² 

entre si; 

IX - Fica vedado o consumo de bebida alcoólica, nos espaços comuns 

do clube, fora cantinas ou restaurante; 

X - É vedada a presença de quaisquer pessoas classificadas como 

grupo de risco pelo Decreto Estadual nº55.240/20, o qual se aplica 

subsidiariamente ao presente. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica também a 

modalidade de "vaca mecânica". 

Art. 2º O cumprimento integral destas medidas é requisito para 

manutenção deste Decreto, sendo que o mesmo poderá ser revisto, 

integralmente, se houver indícios de práticas que desrespeitam as 

regras de segurança sanitária, aqui apresentadas. 

Art. 3º A vigência do presente Decreto está adstrita a classificação do 

Município de Sapucaia do Sul conforme o sistema de Distanciamento 

Social Controlado do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sapucaia do Sul, em 07 de maio de 2021. 

  

VOLMIR RODRIGUES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Tisciana Francis Pereira Medeiros 

Código Identificador:2B1D497A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

 

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

SÚMULA DE RECLASSIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N.º 013/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2021 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra de Areia 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 

para atender as necessidades das secretarias municipais 

  

24 

BISCOITO SEQUILHOS DE LEITE 360G 2300 PCT 

Empresa Unitário Total 

A F HENDLER CIA LTDA ME R$ 5,70 R$ 13.110,00 

SUPERMERCADO BECK HOFFMANN LTDA 

ME 
R$ 6,48 R$ 14.904,00 

  

Validade: 12 meses a contar de 08 de Abril de 2021. 

  

Terra de Areia, 10 de maio de 2021 

Publicado por: 
Thais Santos de Jesus 

Código Identificador:603728AE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 053/2021 

Pregão Presencial nº 008/2021 
  

CONTRATANTE: Município de Tio Hugo 

CONTRATADO: FELIPE FAÇANHA DA COSTA ME 

OBJETO: Registro de Preços para Prestação de Serviços de Exames 

Laboratoriais. 

VALOR TOTAL: R$ 82.909,80 (oitenta e dois mil novecentos e 

nove reais e oitenta centavos). 
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GILSO PAZ 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Maria Elisabete Picoli 

Código Identificador:DAABB1B5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CACHOEIRAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 01/2021 

 

Credenciante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Termo de 

Credenciamento: 01/2021. Credenciado: Carolini Monteiro Schutz. 

Objeto: Prestação dos serviços de atendimentos de Psicologia, 

constantes do Edital de Chamamento Público Nº 01/2021. Valor: O 

valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por atendimento. Vigência: 12 

meses. Dotação: 33.90.36.00.00.00.00 – outros serviços de terceiros - 

pessoa física e da atividade 2.011. Licitação: Processo Licitatório Nº 

432/2021, Chamamento Público Nº 01/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:C9E91A7D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 02/2021 

 

Credenciante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Termo de 

Credenciamento: 02/2021. Credenciado: Jordana Scheffer Rolim. 

Objeto: Prestação dos serviços de atendimentos de Psicologia, 

constantes do Edital de Chamamento Público Nº 01/2021. Valor: O 

valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por atendimento. Vigência: 12 

meses. Dotação: 33.90.36.00.00.00.00 – outros serviços de terceiros - 

pessoa física e da atividade 2.011. Licitação: Processo Licitatório Nº 

432/2021, Chamamento Público Nº 01/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:FC7F1841 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 03/2021 

 

Credenciante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Termo de 

Credenciamento: 03/2021. Credenciado: Diulia Borges Pereira. 

Objeto: Prestação dos serviços de atendimentos de Psicologia, 

constantes do Edital de Chamamento Público Nº 01/2021. Valor: O 

valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por atendimento. Vigência: 12 

meses. Dotação: 33.90.36.00.00.00.00 – outros serviços de terceiros - 

pessoa física e da atividade 2.011. Licitação: Processo Licitatório Nº 

432/2021, Chamamento Público Nº 01/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:F145E94E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 04/2021 

 

Credenciante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Termo de 

Credenciamento: 04/2021. Credenciado: Paula Justo Rocha. 

Objeto: Prestação dos serviços de atendimentos de Psicologia, 

constantes do Edital de Chamamento Público Nº 01/2021. Valor: O 

valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por atendimento. Vigência: 12 

meses. Dotação: 33.90.36.00.00.00.00 – outros serviços de terceiros - 

pessoa física e da atividade 2.011. Licitação: Processo Licitatório Nº 

432/2021, Chamamento Público Nº 01/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:774A0DC5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 05/2021 

 

Credenciante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Termo de 

Credenciamento: 05/2021. Credenciado: Larissa da Silva Dias. 

Objeto: Prestação dos serviços de atendimentos de Fisioterapia, 

constantes do Edital de Chamamento Público Nº 01/2021. Valor: O 

valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) por atendimento. Vigência: 

12 meses. Dotação: 33.90.36.00.00.00.00 – outros serviços de 

terceiros - pessoa física e da atividade 2.011. Licitação: Processo 

Licitatório Nº 432/2021, Chamamento Público Nº 01/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:889F0BAE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 06/2021 

 

Credenciante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Termo de 

Credenciamento: 06/2021. Credenciado: Raquel Dimer da Luz 

Scheffer. Objeto: Prestação dos serviços de atendimentos de 

Fisioterapia, constantes do Edital de Chamamento Público Nº 

01/2021. Valor: O valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) por 

atendimento. Vigência: 12 meses. Dotação: 33.90.36.00.00.00.00 – 

outros serviços de terceiros - pessoa física e da atividade 2.011. 

Licitação: Processo Licitatório Nº 432/2021, Chamamento Público Nº 

01/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:013F9818 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 07/2021 

 

Credenciante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Termo de 

Credenciamento: 07/2021. Credenciado: Taís Cardoso Leffa. 

Objeto: Prestação dos serviços de atendimentos de Fisioterapia, 

constantes do Edital de Chamamento Público Nº 01/2021. Valor: O 

valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) por atendimento. Vigência: 

12 meses. Dotação: 33.90.36.00.00.00.00 – outros serviços de 

terceiros - pessoa física e da atividade 2.011. Licitação: Processo 

Licitatório Nº 432/2021, Chamamento Público Nº 01/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:62206C1F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 08/2021 

 


